
Av. Cleriston Andrade, 729 – Centro, Barreiras/BA, CEP  
Fone: (77) 3614-7100 

Site:  www.barreiras.ba.gov.br CNPJ nº  

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Estado da Bahia 

 

                                                                                                                                                                           1 

 

Lei nº 1.243/17, DE 09 DE MAIO DE 2017 

 

Institui o Dia Municipal de Combate à Intolerância 

Religiosa, a ser realizado anualmente, no dia 02 de 

fevereiro, que passa a integrar o Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Barreiras. 

 

O PREFEITO DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que Ihe confere 

a Lei Orgânica do Município de Barreiras-BA, faz saber que a Câmara Municipal de Barreiras 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal de Combate à Intolerância Religiosa, a ser realizado 

anualmente, no dia 02 de fevereiro. 

 

Parágrafo único. O Evento de que trata o “caput” deste artigo passa a integrar o 

Calendário Oficial de Eventos do Município de Barreiras. 

 

Art. 2º No Dia Municipal de Combate à Intolerância Religiosa, o Poder Público Municipal 

desenvolverá atividades para promover a cultura do respeito à diversidade religiosa. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Barreiras, em 9 de maio de 2017. 

 

 

 
João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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